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r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
Funcional por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, ela-
borada pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrí-
cula

Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo Por eLeVaÇÃo de 

NÍVeL ProFissioNaL
a contar 

de:cargo atual cl Nv.
cargo enqua-
dramento

cl Nv.

0101099
raPHaEl 

BorGES rEiS E 
SilVa

auditor de controle 
Externo-ciências con-

tábeis TcE-cT-603
B 01

auditor de 
controle Externo-
ciências contábeis 

TcE-cT-603

c 01 06/03/2022

0101085
MoSHE 

daYaN SoUZa 
riBEiro

auditor de controle 
Externo – analista de 

Sistemas
TcE-cT-602

B 01

auditor de 
controle Externo 

– analista de 
Sistemas
TcE-cT-602

c 01 06/03/2022

0101078
rodriGo 
alMEida 
SoarES

auditor de controle 
Externo – ciências 

contábeis TcE-cT-603
B 01

auditor de 
controle Externo – 
ciências contábeis 

TcE-cT-603

c 01 11/03/2022

Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 783299

.

.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe Nº 8/2022
 de ordem da Vice-Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o CENTRO SÓCIO 
cUlTUral dE BaiÃo (cNPJ: 05.845.102/0001-21), na pessoa de seu represen-
tante legal, de que no dia 13.04.2022, às 09h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão Virtual o Processo nº. 506476/2010, que trata da Prestação 
de contas, referente ao convênio aSiPaG nº 007/2009, tendo como relatora a 
Excelentíssima conselheira Maria de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do TcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no seguinte endereço:
https://www.tce.pa.gov.br/plenariovirtual/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fplenariovirtual%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 08 de abril de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 783380
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

Portaria N° 126/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento do servidor fábio costa lima, protocolado 
em 09/02/2022 (Protocolo PaE nº 2022/165126), pelo qual solicita a 
averbação, também para fins de licença-prêmio e aposentadoria, do tempo 
de serviço público por ele laborado junto à Secretaria do Município de 
Pastos Bons/Ma, no período de 02/01/2001 a 31/12/2004 (1.459 dias), 
que foi averbado exclusivamente para fins de adicional por tempo de 
serviço, conforme PorTaria nº 148/2020/MPc/Pa, de 08/06/2020;
coNSidEraNdo as informações prestadas pelo departamento de Gestão 
de Pessoas, bem como o parecer jurídico exarado nos autos, o qual opina 
pelo deferimento do pedido de averbação do referido tempo de serviço 
público apenas para fins de licença-prêmio, tendo em vista a ausência 
da certidão de Tempo de contribuição (cTc) ou declaração do Tempo de 
contribuição (dTc), documento obrigatório para a concessão do pedido de 
averbação para fins de aposentadoria, e
CONSIDERANDO, por fim, o art. 98 da Lei Estadual nº 5.810/94 (RJU/PA), a 
resolução nº 18/2019/MPc/Pa – colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
art. 1º Mandar averbar, em favor do servidor fáBio coSTa liMa, ocupante 
do cargo efetivo de analista Ministerial – Especialidade: Engenharia civil, 
matrícula nº 200264, apenas para fins de GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO, nos 
termos do art. 98 da lei Estadual nº 5.810/94 (rJU/Pa) c/c o art. 8º da 
resolução nº 18/2019/MPc/Pa – colégio, o tempo líquido de 1.459 (um 
mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias de efetivo serviço público inin-
terrupto, prestado junto à Secretaria do Município de Pastos Bons/Ma, no 

período de 02/01/2001 a 31/12/2004.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 783329
Portaria N° 130/2022/MPc/Pa
dispõe sobre a alteração de lotação do servidor Josué costa corrêa.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a solicitação registrada no Memorando nº 08/2022 – 
SEc/MPc/Pa (Processo PaE nº 2022/406100);
coNSidEraNdo as atuais demandas de pessoal dos setores da adminis-
tração deste MPc/Pa;
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 046/2022/MPC/PA, que redefiniu o 
Quadro de organização Estrutural dos órgãos e serviços de apoio técnico e 
administrativo do Ministério Público de contas do Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º alTErar a loTaÇÃo do servidor JoSUÉ coSTa corrÊa, para o 
centro de apoio operacional (cao).
Parágrafo único. a alteração de lotação não exime o servidor de concluir 
os processos e as tarefas pendentes que estão sob sua responsabilidade 
no controle interno.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 783331
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1650/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar os servidores rENaTo alBUQUErQUE cHaVES, e no seu im-
pedimento aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira, e MÔNica faBiola ca-
ValcaNTE doS aNJoS para atuarem, como membros da Equipe de apoio 
da comissão Permanente de licitação, no certame vinculado ao Gedoc nº 
112327/2022, reforma e adequação do prédio sede das Promotorias de 
Justiça no município de Santarém/Pa, sendo os dois primeiros responsá-
veis pela análise técnica das propostas e da documentação de qualificação 
técnica, e a última responsável pela análise dos documentos para com-
provação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e 
documentação de qualificação econômico-financeira.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783426
Portaria Nº 1649/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar, como pregoeiro deste Órgão, o servidor rafaEl rodri-
GUES dE SoUZa para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Gedoc nº 
107909/2022, cujo objeto é o registro de Preços para aquisição de açúcar 
e café, de acordo com o disposto no art. 3º, iV, da lei federal nº 10.520, 
de 17/7/2002, art. 5º, ii, e 7º, da lei Estadual nº 6.474, de 6/8/2002, 
e arts. 13º, i, e 16, ii, do decreto Estadual 534, de 05/02/2020, e no 
impedimento deste, a servidora aNdrÉa Mara ciccio, 1ª Suplente, e o 
servidor aNGElo NaZarENo coSTa BarBoSa, 2º Suplente, devendo atu-
ar como membro da Equipe de apoio a servidora cÉlia Maria dE MoUra 
BriTo e, no seu impedimento, SÉrGio ricardo rÊGo dE oliVEira, para 
análise técnica das propostas e da documentação de qualificação técnica, 
e a servidora MoNica faBÍola caValcaNTE doS aNJoS, Técnica- conta-
dora, para análise da documentação contábil.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783420

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 3º
Núm. do contrato: 064/2018-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa aTlaNTa rENT 
a car lTda - EPP.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte, incluindo veículos e motoristas devidamente habilitados, sem 
o fornecimento de combustível, para atender a demanda do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará.
Justificativa do Aditamento: Alteração da Planilha de Especificação do Ser-
viço, do item da cláusula Quarta do contrato, que passa a vigorar com a 


